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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 07/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4216/2024 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, localizada na Praça José Rodrigues do Nascimento, 
30 – Água Fria – Cajamar/SP, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará DISPENSA ELETRÔNICA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO, nos termos do Artigo 75, inciso II 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos.  
 
Proposta e Habilitação deverão ser registradas no sistema da BLL COMPRAS até o horário final do 
recebimento das propostas, conforme indicações abaixo: 
 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 06/05/2024 às 08h30. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 09/05/2024 às 
08h30.  
DATA E HORA DE ABERTURA PARA INICIO DA DISPUTA: 09/05/2024 às 10h00. 
DATA E HORA DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA: XX/XX/2024 às 16h00. 
Local: www.bll.org.br 
 
1. OBJETO: 
 
Aquisição de Medicação Judicial por Dispensa Eletrônica 
 
1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Departamento de Compras e Contratos 
dessa municipalidade mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
Plataforma Eletrônica www.bll.org.br 
 
1.2. As despesas decorrentes da execução do presente objeto onerarão as seguintes dotações 
orçamentárias para o exercício de 2024:  
 
1.2.1. Ficha:  361   Classificação: 01.310.0000 
 
1.3.  Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas através do  e-mail: 
licitacoes@cajamar.sp.gov.br , informando o número do Aviso de Contratação Direta, dentro do 
prazo estabelecido para anexar as propostas. Não serão aceitas reclamações de questionamento, 
efetuadas por telefone ou oralmente. 
 
1.4. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública por meio da INTERNET mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica da www.bll.org.br  

 
 

 
 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas jurídicas, que comprovem por 
meio de documentos de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de atividade 
compatível com o objeto, bem como as que atendam às exigências do Edital e seus anexos.  
2.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico da dispensa eletrônica, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
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mensagens emitidas pelo sistema, falhas de conexão, perdas do envio da proposta ou da desconexão 
do seu representante 
 
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 
 
2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
 
2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo(s); 
 
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,  responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
c) que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
 
 
3. DA PROPOSTA:  
3.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 
 
3.2. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário limite estabelecido no preâmbulo deste edital. 

 
 
3.3. A proposta deverá obedecer ao disposto nesse edital e seus anexos.  
 
3.4. Nas propostas deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto 
licitado, tais como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete e a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 
3.5. As demais condições comerciais da proposta, como descrição do objeto, quantidade, unidade 
de fornecimento, local de entrega, prazo de entrega e garantia mínima (se for o caso), quando 
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estabelecidas em Anexo que integra o presente Edital, serão tacitamente aceitas pela licitante, no ato 
de envio de sua proposta comercial. 

 
3.6. No momento de envio da proposta, a licitante poderá incluir os documentos de habilitação em 
conformidade com o disposto no item 7 deste Edital 

 
3.7. O envio dos documentos de habilitação juntamente da proposta, desobriga a apresentação 
posterior, caso a licitante seja a primeira colocada no certame 

 
3.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
3.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação 

 
3.11. Indicação de Marca e Modelo do Produto ofertado (quando for o caso) 

 
4. DA FASE DE LANCES:  
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances 
também já previsto neste edital. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

 
4.2.1. Os lances deverão ser ofertados pelo valor Unitário  

 
4.3. O fornecedor somente poderá ofertar valor inferior ao maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.4. O fornecedor poderá ofertar lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.5. Havendo lances iguais ou menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.  
 
4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 
4.8. Imediatamente aos o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.  
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4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar.  
 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro ligar quando à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 
para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 
Administração.  
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação 

 
 
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
 
5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitada ao fornecedor adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 
complementares, se necessários. 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
5.6. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 
 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 
6.1.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
 
6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
6.1.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

 
6.1.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
6.1.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede; 

 
6.1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
6.1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
6.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
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6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (se houver); 
relativo ao domicílio ou sede do licitante – pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 
 
6.1.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa; relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da 
Receita Federal); 

6.1.2.4. Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadoria e 
Serviços (expedida pela Secretaria da Fazenda), ou Declaração de Isenção ou de Não Incidência; 
assinada pelo Representante Legal do licitante (sob as penas e rigores da Lei); ou  

6.1.2.5. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN  
 
6.1.2.6. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários 
(expedida pela Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa;  
 
6.1.2.7. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
por meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

6.1.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011; 
 
6.1.2.9. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, DEVERÁ ser 
apresentada a documentação de inexistência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
6.1.2.9.1. Relação de Apenados TCESP 
 ( https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 
 
6.1.2.9.2. Certidão Negativa de Inidôneo TCU  
 (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3tm1SMGTEm8dTiJgPikorO5u0JkM  
 
6.1.2.9.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 ). 
 
6.1.2.9.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 ). 
 
 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas 

decorrentes direta ou indiretamente do presente contrato: 

a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços ou fornecer o objeto do presente certame, 

conforme solicitação do CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada. 

b) Deverão ser respeitadas as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência. 
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c) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por 

conta própria ou por terceiro; 

d) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CONTRATANTE, concernente a 

execução do presente contrato; 

e) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

f) Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 

praticados, bem como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de 

prestação de serviços ao CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de 

equipamentos e pessoal aos locais de trabalho. 

h) Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.  

i) Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a 

fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais. 

j) Observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e normas 

complementares. 

k) Manter, durante a vigência do contrato (se for o caso), em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e condições de assinatura do 

contrato exigidas por ocasião da licitação que precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar 

a unidade requisitante, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, podendo a 

Administração requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 

l) Responsabilizar civil e criminalmente pelos danos causados à PREFEITURA ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por prepostos da PREFEITURA. 

m) Responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente, por si, seus prepostos e 

operários causar, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou imperícia, respondendo por todos 

os danos a que eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros. 

n) Obedecer e fazer observar as leis, regulamentos, posturas e determinações das autoridades 

federais, estaduais e municipais, cabendo a mesma integral responsabilidade pelas consequências das 

eventuais transgressões que, por si ou seus prepostos, cometer. 

o) Responsabilizar-se pela supervisão dos serviços por meio do responsável técnico competente; 

p) Fornecer a seus empregados todos os instrumentos, ferramentas, utensílios e equipamentos 

necessários para a boa execução dos serviços, bem como ao atendimento às Normas de Segurança;  

q) Executar os serviços com funcionários de seu quadro de pessoal, com comprovada 

experiência profissional e qualificação; 
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r) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo que venha a ser causado por seus 

prepostos às instalações da CONTRATANTE ou a terceiros, durante a prestação dos serviços, 

estando sujeito a multas e ressarcimentos cabíveis, após a apuração da responsabilidade; 

s) Cumprir todas as normas de Segurança do Trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção 

individual e obrigando seus empregados a usá-los durante a execução dos serviços contratados, bem 

como transmitir aos mesmos as informações pertinentes à importância dessas normas, cabendo-lhe a 

responsabilidade exclusiva por qualquer acidente que venha a ocorrer;  

t) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do pessoal, podendo a CONTRATANTE, a seu 

exclusivo critério, exigir a imediata substituição de qualquer profissional cuja permanência seja 

considerada inconveniente na área de trabalho; 

u) Manter seus empregados devidamente uniformizados (uniforme padrão e em bom estado), 

trazendo cada um o seu respectivo cartão de identificação, onde irá constar o vínculo profissional 

com a empresa- sem prejuízo do cumprimento aos regulamentos que disciplinam as atividades nos 

locais de prestação dos serviços – e trará a fotografia do profissional, devendo o mesmo ser utilizado 

em local visível de seu uniforme. 

v) Arcar com todos os encargos e obrigações de qualquer natureza trabalhista, civil, criminal, 

comercial e previdenciária, resultantes da prestação dos serviços; 

w) Cumprir as normas e regulamentações, incluindo as sanitárias e funerárias.  

x) Garantir a segurança dos profissionais envolvidos, fornecendo equipamentos de proteção 

individual adequados. 

y) Manter a confidencialidade e o sigilo das informações relacionadas aos falecidos. 

z) Realizar o translado do corpo, retirando do local de origem até a preparação, e depois 

levando para o velório Municipal. 

7.2. Parágrafo Único - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 

da execução por órgão da Administração. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Disponibilizar para a realização dos serviços ou do recebimento do objeto, profissional 

específico, indicado pelo CONTRATANTE, para acompanhamento e a fiscalização, bem como 

notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

prestação dos serviços objeto do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

8.2. Fornecer todas as informações necessárias sobre os corpos a serem preparados, incluindo 

histórico médico, condições especiais, solicitações específicas das famílias, entre outros dados 

relevantes. 
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9. DO PAGAMENTO:  

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal e após ateste do Setor Competente.  

9.2. A contagem do prazo para pagamento considera “dias corridos”; e terá início e encerramento 

em dias de expediente nesta Municipalidade. 

9.3. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação 

pro rata die do IPCA ocorrida entre a data do adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento 

mais juros de mora de 0,5 % (cinco décimos por cento) por mês, calculados pro rata die. 

9.4. Em atendimento a determinação da Receita Federal, os pagamentos a serem realizados, 

sofrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com as regras da Instrução 

Normativa nº 1234/12 e suas alterações. 

 
9.5. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

Simples, se for o caso.   

 
9.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura; será imediatamente 

solicitada à Detentora/Contratada uma Carta de Correção (quando couber); ou, ainda, pertinente 

regularização – que deverá ser encaminhada à Secretaria Gestora no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

9.7. Caso a Detentora/Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado; o prazo 

para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

10. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
responsável pela dispensa eletrônica, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 
BLL COMPRAS no endereço eletrônico www.bll.org.br 

1.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.3. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

2. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.144, de 2024. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
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11.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização do 
encerramento do certame na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

11.3. É facultado ao(a) responsável a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

11.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) responsável ou pelo sistema, ainda que 
ocorra a sua desconexão. 

11.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade 
expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 

11.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

11.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio 
do sistema. O(a) responsável, se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do 
documento. 

11.8. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la/cancela-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e 
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 

11.9. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

11.10. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da Lei Federal 14.133/21 

11.11. Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 está disponível no site: 
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

11.12. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO IV – MINUTA DE PEDIDO  

ANEXO V – VALOR DE REFERÊNCIA 

 

 

Cajamar,  03 de maio de 2024. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

(COMPRAS) 

 

 

1.1. Realização de procedimento licitatório para Aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL por DISPENSA 
ELETRÔNICA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

 
 
 

 

Item 

 

Descrição 

 

CATMAT 

 
Unidade de 

medida 

 

Quantidade 

 

Valor estimado 

 

Valor total 

 
1 

 
Omalizumabe 150mg 

 
452740 

Frasco 
Ampola 

 
12 

  

 

 
1.2. Especificação detalhada do objeto: 

 
 

1.2.1. ITEM 1: 
 

Omalizumabe 150mg 
 

Apresentação: Pó para Solução 

Injetável Embalagem contendo 

1 Frasco Ampola. 

 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado da emissão da Nota de Empenho, sem prorrogação. 

 
 
 
 

1 de 11 
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2. Fundamentos da contratação 

2.1. A SMS/Cajamar para executar suas atividades, necessita a aquisição de Medicamentos para atendimento de 

Processo  Judicial    1000937‐23.2024.8.26.0108    referente    a    paciente    Giovanna   
Sanção    Ribeiro   em 
acompanhamento/tratamento médico pelo SUS, medicamentos estes que não 
constam na REMUME-Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia Básica. 
Garantindo assim a não interrupção do tratamento, sendo indispensável por se 
tratar de medicamento essencial para a manutenção da saúde do paciente, sob 
pena de agravo de doença ou morte, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas. 

 
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratação Anual de 2024. 

 
2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
Documento de Formalização de Demanda, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 
 

3. Descrição da solução 

3.1. Análise das possíveis soluções para atender a demanda definida neste instrumento: 
 

3.1.1. Adesão a Ata de Registro de Preço; 
 

3.1.2. Pregão Eletrônico; 
 

3.1.3. Dispensa Eletrônica em razão do valor. 
 
 
 
3.2. Solução 1: Adesão a Ata: 

 
3.2.1. A adesão a ata de Registro de preço é um instrumento chamado "carona" a uma ata de Registro de preços 
existente em outro órgão. O problema previsto aqui, seria a dificuldade de localizar o objeto pretendido em 
relação ao objeto registrado. 

 
 
 

3.3. Solução 2: Pregão Eletrônico: 
 

3.3.1. Nesta solução seria conduzida uma Licitação própria para aquisição na modalidade Pregão Eletrônico. 
Ampla concorrência. Processo mais demorado. 

 
 
 

3.4. Solução 3: Dispensa Eletrônica em Razão do Baixo Valor: 
 

3.4.1. Hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 
 

1. 3.4.1.1. Contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
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mil reais), no caso de outros serviços e compras. 
 
 
 

3.4.2. Esta solução é a que melhor se adequa à contratação em tela. 

Como se trata de uma contratação por escopo, será efetuada a 

aquisição de uma única vez, a dispensa eletrônica não restringe a 

competitividade e é um processo mais célere. 

 
 

3.5. Conforme Inciso I do art. 8 do Decreto Municipal Nº 6.827 de 26 de outubro de 2022, é optativa a elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar para esta contratação. 

 
 

4. Classificação dos bens comuns 

4.1. O objeto pretendido nesta aquisição pode ser considerado bem comum, pois seus padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado. 

 
 
 

5. Critérios de sustentabilidade 

5.1. A CONTRATADA deverá seguir os requisitos definidos nos Guias de Licitações Sustentáveis da Advocacia 
Geral da União (AGU) - Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC e Guia Prático de Licitações Sustentáveis - 3ª 
Edição - disponíveis em http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067. 

 
5.2. No entanto, salienta-se que não foi identificado impacto ambiental. 

 
 
 
6. Entrega e critérios de aceitação 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento pelo fornecedor do pedido de compra e nota 
de empenho. 

 
6.2. Os bens adquiridos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço: Av. Tenente 
Marques nº 3780, CEP: 07791-600 - Polvilho - Cajamar/SP, de segunda a sexta-feira, no período das 8h às 15h. 

 
6.3. Conforme preconiza o inciso II do Art. 140 da Lei 14.133/2021, fica definido o recebimento da seguinte forma: 

 
6.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável do Almoxarifado, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta; 

 
6.3.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado; 

 
6.3.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 
 

7. Obrigações da contratante 

7.1. São obrigações da Contratante: 
 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 
 

8. Obrigações da contratada 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
8.1.1. Fornecer produtos novos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 
8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado de informações em português sobre a forma de aplicação 
indicações e precauções de manuseio do produto; 

 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
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motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
 
 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela gestão do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 

 
8.2.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 
8.2.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 
8.2.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor; 

 
8.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 
8.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da 
IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
 
 

9. Da subcontratação 

9.1. Não será admitida a subcontratação para esta aquisição. 
 
 

 

10. Da alteração subjetiva 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que: 
 

10.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
 

10.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
 

10.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 
 
 

11. Controle e fiscalização da execução 

11.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

 
11.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, falhas ou defeitos observados. 

 
11.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
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contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
 
 

12. Do pagamento 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor. 

 
12.1.1. Os pagamentos decorrentes das despesas desta contratação deverão observar o disposto no inciso II do 
artigo 12 da Lei 14.133/2021. 

 
12.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento 
de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços conforme o art. 145 da lei 14.133/2021. 

 
12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

 
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

 
12.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 
31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
12.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 

 

12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
12.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

 
12.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
12.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
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economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
12.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
12.15. No caso de atraso do pagamento pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA(IBGE) de correção monetária, respeitando o calendário de disponibilização do indicador. 

 
 
 

13. Do reajuste 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

 
13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA(IBGE) exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

14. Garantia de execução 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução pelas razões abaixo justificadas: 
 

14.1.1. Considerando o baixo valor global da contratação; 
 

14.1.2. Ademais a garantia é obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art 8º, VI do Decreto nº 9.570, de 2018, e do item 3 do 
Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, o que não é o caso da presente contratação. 
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15. Da garantia contratual do objeto 

15.1. O prazo de validade dos produtos deverá ser de 02(dois) anos a partir da respectiva data de fabricação dos 
mesmos, 

 
 

16. Das sanções administrativas 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
 

a. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na 
contratação; 

 
b. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
c. fraudar na execução do contrato; 

 
d. comportar-se de modo inidôneo; ou 

 
e. cometer fraude fiscal. 

 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

 

I. 1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 

II. 2. Multa: 
 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

 
(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

 

III. 1. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV. 2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

 
16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “III” também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

 

16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais 
que: 

 
16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
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16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

 
 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

 
16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 
 
17. Estimativa do valor da contratação 

 

17.1. Para definição do preço de referência, foram realizadas pesquisas de preços no Painel de Preços 
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), nos termos do inciso I Art. 26 do Decreto Municipal nº 7.139 de 02 de 
fevereiro de 2024. 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

CATMAT 

 
Unidade de 

medida 

 

Quantidade 

 

Valor estimado 

 

Valor total 

        

1 Omalizumabe 150mg 452740 Frasco 
Ampola 

12   
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18. Dos recursos orçamentários 

18.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos. 
 

18.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de 

Saúde; Fonte de Recursos: DR. 01.310.0000 

Elemento de Despesa: 
Material de consumo; Ficha 
orçamentária: 361 

 
 
 
 

19. Critérios de seleção do fornecedor 

19.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
 

19.1.1. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário; 
19.1.2. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 
 
 
 

20. Fiscais 

20.1. Fiscal Técnico 
 
Natalia Dias de Oliveira - R.E.: 19.286 

 
 
 
20.2. Fiscal Administrativo 

 
Maria Isabel da Silva Farias - R.E.: 15.034 

 
 
 
1. Responsáveis 

 
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 
§3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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MARIA ISABEL DA SILVA 
FARIAS 

Equipe de apoio 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ ENOQUE DA SILVA 

GARCIA 

Autoridade competente 
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ANEXO II - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

Referente Dispensa eletrônica 07/2024 
Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone:  

E-Mail: CNPJ: 

 
Objeto: Aquisição de Medicação Judicial por Dispensa Eletrônica. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD MARCA V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

      
      
      
      
      
      
 
 
A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que 
impeçam a participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à 
quantidade prevista no Edital. 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   
Banco:   Agência:   Conta Corrente: 
Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO (se for o caso): 
Nome do Responsável:  
Cargo:   RG:    CPF:  
Data de Nascimento:  / / 
Endereço Residencial: 
E-mail Institucional:  
E-mail Pessoal: 
Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 
Celular:  
A validade da proposta é de 60 dias. 

A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 

validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado 

efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
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O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas 

operações previstas com o benefício do ICMS ou o que couber, na proposta de preço, o valor não 

pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO estimado para o item. 

O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega desta proposta. 

 
Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 
___________________________ 

Assinatura 
(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 
Nome: __________________ RG: __________________ Cargo: __________________ 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação 
do seu subscritor. 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE .......................... 

......................................................... E .............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR por intermédio da Secretaria Municipal de  
...................................., com sede na  Praça José Rodrigues do Nascimento, na cidade 
de Cajamar /Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.523.023/0001-81, 
neste ato representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de ........................., (nome) 
..........................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      

3      
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...      

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................,   

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

O valor da contratação é até [XXXXXXXXXXXXXXX] ([XXXXXXXXXXXXXXX]). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (ou outro 

índice que venha a substitui-lo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 
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Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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A contratada obriga-se cumprimento de cota de aprendizes, em seu percentual mínimo de 5% 

(cinco por cento), conforme determinação do artigo 429 da CLT e artigo 116 da Lei nº 

14.133/2021; 

A Contratante poderá fiscalizar a Contratada, solicitando comprovação do cumprimento das 

disposições contidas no subitem. 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
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e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), regulamentada 

pelo Decreto Municipal nº 6.884, de 28 de dezembro de 2022, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n°7.144 de 2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 
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A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Classificação Econômica:  

II. Destinação do Recurso: 

III. Ficha: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO 

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________  

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  1-                         2-   
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ANEXO IV - MINUTA DE PEDIDO DE FORNECIMENTO  
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ANEXO V – VALOR DE REFERÊNCIA  

 

 

Item Descrição Valor unitário estimado Valor total 

 
 

1 

 
 

Omalizumabe 150mg 

 

R$2.149,00 

 

R$25.788,00 

 


